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SAÚDE
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2021

“Temporário” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna pública as instruções relativas à realização do Processo Seletivo, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da legislação em vigor e de acordo com as instruções especiais 
abaixo transcritas, atendendo o disposto no Decreto 14189/2021, que “Dispõe sobre a intervenção nos Contratos de Gestão nº 27/2018, nº 67/2019, 
68/2020 e 153/2020, celebrados com a Organização Social Pró-Vida e dá outras providências”.
O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas abaixo discriminadas e das vagas que vierem a existir dentro do prazo de sua validade do 
Certame, a critério da Prefeitura Municipal de Guarujá.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua operacionalização de responsabilidade do Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
1.2. As funções, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos e a jornada de trabalho são os constantes da Tabela abaixo.

CÓD. FUNÇÃO Vagas Vagas
PCDs ESCOLARIDADE / REQUISITOS Jornada

(semanais) VENCIMENTOS (R$)

101 ATENDENTE ADMINISTRATIVO 116 06 Ensino Médio Completo 40h 1.796,42
102 ASSISTENTE SOCIAL 7 01 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 30h 2.591,82
103 AUXILIAR DE FARMÁCIA 33 02 Ensino Médio Completo e Curso de Aperfeiçoamento 40h 1.318,61

104 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 24 02 Ensino Médio Completo e Curso de Aperfeiçoamento e
Registro no respectivo Conselho 40h 1.305,58

105 EDUCADOR FÍSICO NASF 3 0 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 40h 1.840,80
106 ENFERMEIRO 133 07 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 40h 2.773,21
107 FARMACÊUTICO 19 01 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 40h 3.290,59
108 FISIOTERAPEUTA 24 02 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 30h 2.228,52
109 MÉDICO – CLÍNICO GERAL 11 01 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 40h 7.892,99

110 MÉDICO – ESPECIALISTA
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 3 0 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 20h 3.946,49

111 MÉDICO – ESPECIALISTA PEDIATRIA 3 0 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 20h 3.946,49
112 MÉDICO – ESPECIALISTA PSIQUIATRA 3 0 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 20h 3.946,49

113 MÉDICO – SOCORRISTA 147 08 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho Plantão 12 h 1.100,00
(por plantão)

114 NUTRICIONISTA 3 0 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 30h 2.667,15
115 ODONTÓLOGO 20 01 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 40h 3.465,13
116 PSICÓLOGO 5 01 Ensino Superior Completo e Registro no respectivo Conselho 30h 2.456,10
117 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 266 14 Ensino Técnico e Registro no respectivo Conselho 40h 2.155,56
118 TÉCNICO DE RAIO-X 16 01 Ensino Técnico e Registro no respectivo Conselho 40h 1.764,18

A jornada de trabalho poderá ser convertida em plantão de 12x36 nas 
unidades de Pronto Atendimento (UPA)
Haverá incidência do pagamento de adicional de insalubridade aos contrata-
dos que nas atividades sejam consideradas insalubres que por sua natureza, 
acabem por expor o indivíduo a agentes nocivos à saúde, acima dos limites 
de tolerância fixados, em razão da natureza e intensidade do agente, nos 
termos da legislação federal específica. 
1.3. As funções descritas no item anterior são destinadas para atendimento 
de necessidade temporária de excepcional interesse público, por prazo 
determinado, nos termos do art. 600 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal n°135/2012.
1.3.1. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preen-
chimento dos cargos previstos no item 1.2 desde edital, para contratação 
em caráter temporário pelo período de 12 meses podendo ser aditado por 
igual período desde que não exceda o prazo máximo de 24 (meses), findo os 
quais serão dispensados, nos termos do §2° do artigo 603 da LC 135/12.
1.4. A contratação de pessoal dar-se-á por meio de Regime Jurídico Admi-
nistrativo, cujos direitos são por ela exclusivamente regulados, excluindo-se 
qualquer outro texto legal e, estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social, nos termos da legislação federal.
1.5. A carga horária dos cargos poderá ser estendida, se for o caso, e realizada 
em regime de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados e será 
exercida de acordo com a necessidade e conveniência do serviço público. 
1.6. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de junho de 2021 e 
serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de 
Guarujá aos salários dos servidores públicos municipais da mesma categoria.
1.7. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do 
Processo Seletivo em todas as suas fases através dos meios de comunicação 
descritos no presente Edital.
1.8. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem:
Anexo I - Descrições das atribuições das funções.
Anexo II – Programas das Provas.
Anexo III – Formulário para interposição de recursos contra isenção.
Anexo IV – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ou 
solicitação de condição especial para a realização da prova.
Anexo V - Normas e rotinas de prevenção e controle de disseminação do 
coronavírus (COVID-19)

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para a função e, quando se 
tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, apresentar o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, 
de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem. 
h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, empre-
go ou função pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal;
i) preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que 
determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do presente Edital;
j) não ter sido dispensado por justa causa, ou exonerado a bem do serviço 
público;
2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências 
contidas no item 2.5, deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação 
quando da convocação, sob pena de desclassificação automática, não ca-
bendo recurso. 
2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no 
período do dia 30 de junho até às 11 horas do dia 23 de julho 2021.
2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de or-
dem técnica e/ou operacional, a critério da Comissão do Processo Seletivo 
e do IBAM.
2.9. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio 
aviso, bastando, para todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço 
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br.
2.10. Os valores das inscrições para cada função são estabelecidos na 
tabela abaixo:

Escolaridade Valor da Inscrição (R$)
Nível Médio/ Técnico 65,00

Superior 83,00

2.11. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção da 
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante do item 
1.2 deste Edital.
2.12. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato 
observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, em 
especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes 
deste Edital.
2.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet 
serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de 
Guarujá e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito 
de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.13.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da 
opção da função.
2.13.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
2.13.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou 
em duplicidade, seja qual for o motivo alegado.
2.13.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no 
presente Processo Seletivo para terceiros, para outros concursos ou para 
outra função.
2.13.5. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital.
2.14. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial 
para realização da prova, deverá requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado 
à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – Departamento de Con-
cursos CEP: 04045-972, REF. GUARUJÁ – PROCESSO SELETIVO - 01/2021 
no mesmo período destinado às inscrições (de 30/06 ao dia 23/07/2021), 
IMPRETERIVELMENTE.
2.14.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo 
IV deste Edital.
2.14.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obri-
gatoriamente, anexar laudo médico que justifique a solicitação de condição 
especial para a realização das provas.
2.14.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM 
e assinatura do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido 
no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições sob pena de 
não ser considerado.
2.14.4. O laudo terá validade apenas para este Processo Seletivo e não 
será devolvido ao candidato.
2.14.5. Para efeito do prazo estipulado no item 2.14, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
2.14.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada do laudo e do requerimento de solicitação da condição 
especial a seu destino.

2. DAS INSCRIÇÕES
INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO:
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital e das normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento 
de todos os requisitos exigidos para o Processo Seletivo.
2.3. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Processo Seletivo ou das bancas 
examinadoras.
2.3.1 Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, 
constatado a qualquer tempo que determinado candidato tenha sido bene-
ficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado 
do Certame sem prejuízo de responsabilização civil.
2.4. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato 
observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, em 
especial o item a seguir.
2.4.1. Provas que serão realizadas em períodos distintos:

Bloco A Bloco B
Enfermeiro
Farmacêutico
Odontólogo

Técnico de Enfermagem
Auxiliar de farmácia
Auxiliar de Saúde bucal

2.4.2. Para as demais funções, poderá haver coincidência de horários. 
Portanto, recomenda-se que o candidato efetue apenas uma inscrição.
2.4.3. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para funções pertencentes 
ao mesmo bloco, será considerado, para efeito deste Processo Seletivo, aquele 
em que o candidato estiver presente na prova objetiva sendo considerado 
ausente nas demais opções.
2.5. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, 
que, após a habilitação no Processo Seletivo e no ato da posse, irá satisfazer 
as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal;
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2.14.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido.
2.14.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 
2.14, não significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia 
que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura Municipal de Guarujá.
2.14.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente seu requerimento 
de solicitação de condição especial para a realização da prova juntamente com 
o laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida. 
2.14.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, 
ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em 
quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
2.15. O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social 
durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no 
período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do e-mail 
atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser 
tratado, sendo responsável pelas informações prestadas.
2.15.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, 
será considerado o nome e gênero constantes no registro civil e informado 
pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição.
2.15.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.15 
no período destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento 
arcando com as consequências advindas de sua omissão.
2.16. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir 
da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das 
inscrições para este Processo Seletivo, poderá solicitar esta opção para critério 
de desempate.
2.16.1.  O documento comprobatório do descrito no item 2.16 deverá ser 
enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados 
do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. GUARUJÁ– 
PROCESSO SELETIVO 01/2021, no período destinado às inscrições, de 30/06 
a 23/07/2021 IMPRETERIVELMENTE.
2.16.2. O candidato que não atender ao item 2.16.1 deste Capítulo, não terá 
sua condição de jurado utilizada como critério de desempate.
2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, 
o disposto no Capítulo 3 do presente Edital.
DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
2.18. Em conformidade com a Lei Municipal nº 4.448/2017, os candidatos 
cadastrados no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea 
- REDOME, são isentos do pagamento do valor da inscrição dos Concurso 
Públicos/Processos Seletivos do Município de Guarujá.
2.19. Farão jus à isenção, o candidato que apresentar declaração emitida pelo 
REDOME informando a condição de doador de medula óssea. 
2.20. A comprovação da qualidade inscrito no REDOME será efetuada através 
de apresentação de documento expedido pela entidade responsável. 
2.20.1. Para o candidato que seja enquadrado na situação descrita no item 
anterior, que desejar solicitar a isenção, deverá comprovar a situação apresen-
tando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG
b) Cópia do CPF
c) Declaração emitida pelo REDOME informando a condição de doador de 
medula óssea, no formato original ou em cópia autenticada;
2.21. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos nos itens 
2.18, 2.19 e 2.20, poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os 
procedimentos a seguir: 
1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 01 e 02 de julho 
de 2021;
2. Localizar, no site, o “link” deste Processo Seletivo;
3. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados;
4. Transmitir os dados, conforme informação constante na página;
5. Imprimir o requerimento de isenção;
6. Assinar o requerimento/declaração que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas em lei. 
7. Enviar e-mail para selecao.pmg2021@gmail.com com assunto “ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 01/2021”, 
anexando os documentos comprobatórios estabelecidos e o requerimento 
de isenção da inscrição nos dias 01 e 02 de julho, impreterivelmente, até as 
15h00 (horário de Brasília) do dia 02 de julho de 2021.
2.22. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará 
no indeferimento do pedido de isenção.
2.23. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após as 
15 horas do dia 02/07/2021 ou que sejam enviados por outro meio não 
especificado neste capítulo.
2.23.2. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado nos 
sites do IBAM e da Prefeitura a partir do dia 14 de julho de 2021.
2.24. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automa-
ticamente inscrito no presente Processo Seletivo, não havendo necessidade 
de pagar o boleto. 
2.25. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje par-
ticipar do Processo Seletivo, deverá acessar a “área do candidato” do Processo 
Seletivo 02/2021 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente 
à inscrição para quitação até o dia 23/07/2021.
2.26. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão ana-
lisados pela Prefeitura de Guarujá.
PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

2.27. Para inscrever-se via Internet, do dia 30/06 até às 11 horas do dia 
23/07/2021, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
-concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos 
ao Processo Seletivo e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo:
2.27.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br;
2.27.2. Localizar o link correlato ao presente Processo Seletivo;
2.27.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;
2.27.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando 
pelo cargo que deseja concorrer.
2.27.5. Conferir e transmitir os dados informados.
2.27.6. Imprimir o boleto bancário.
2.27.7. Efetuar o pagamento do boleto.
2.28. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.10. 
será utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição que deverá ser 
quitado até o dia 23/07/2021 respeitado o horário bancário.
2.28.1. Para a segurança do candidato e para minimizar os problemas de-
correntes da transferência do numerário pelo agente recebedor e sua inclusão 
no banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do boleto seja 
feito, preferencialmente, na rede bancária.
2.28.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Guarujá não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer 
outro estabelecimento desse gênero.
2.28.3. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 
23/07/2021, caso contrário, não será considerado.
2.28.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser 
pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento).
2.28.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito 
em caixa eletrônico, via correio, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento, PIX ou depósito comum em conta corrente, condicional, cheque, 
fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado 
neste Edital.
2.28.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição 
deverá fazê-lo utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida 
com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito em sua 
conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente 
crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida.
2.25.6.1 As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a compro-
vação do pagamento do valor da inscrição.
2.28.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor 
menor do que o estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos 
pagamentos forem efetuados após o dia 23/07/2021 ou de forma diferente 
às estabelecidas neste Capítulo.
2.29. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a 
partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto pelo candidato, através 
do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), 
no link correlato ao presente Processo Seletivo.
2.29.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibams-
p-concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e data de 
nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados 
corretamente. 
2.29.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, 
deverá entrar em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-con-
cursos.org.br.
2.29.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até 
o término das inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado 
ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.
2.29.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que 
permitam a avaliação da equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida 
apresentada/ solicitação efetuada pelo candidato.
2.29.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais 
(especialmente idade ou dados que possam ser utilizados como critério de 
desempate) não poderá interpor recurso em favor de sua situação após a 
divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão.
2.29.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de iden-
tidade ou de qualquer documento comprobatório de escolaridade, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da 
inscrição, sob as penas da lei.
2.30. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura 
Municipal de Guarujá não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso 
dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento dos 
pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados.
2.30.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, 
nos últimos dias de inscrição.
2.31. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição.

3.  DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
3.1. Segundo dispõe a legislação vigente, serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das vagas que vierem a ser disponibilizadas, por função, para candidatos com 
deficiência, observada a ordem de classificação, nos termos da Constituição 
Federal, Lei Federal n° 7853/89, Decreto Federal n°3298/99, Decreto Federal 
n°9508/18 e eventuais alterações.
3.1.1 Serão observadas, ainda, as regras dispostas na Lei Complementar Mu-
nicipal n° 135/12 e Lei Municipal 3351/06.
3.1.2 As frações decorrentes do cálculo de percentual de que trata o item 3.1 
são arredondadas para o número inteiro imediatamente superior, desde que 
não resulte na superação do limite de 20% de vagas reservadas, conforme 
entendimento atual do Supremo Tribunal Federal. 
3.1.3 Os deficientes somente poderão disputar funções cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência.
3.2. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias 
descritas na Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, Decreto Federal n° 9.508/18 e Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.
3.3. Ao candidato abrangido pela Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, 
pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004 é assegurado o direito 
de inscrever-se na condição de deficiente, desde que declare essa condição 
no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições da 
função ao qual concorre.
3.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições da função especificadas no Anexo I deste Edital são compatíveis 
com a sua deficiência. 
3.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º pelo Decreto Federal nº 
9.508/18, o candidato deverá apresentar, no período destinado às inscrições, 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência, acompanhado do Formulário 
de Requerimento do Anexo IV. 
3.5.1. A entrega do laudo do item 3.5 é obrigatória (documento original ou 
cópia autenticada). 
3.5.2. O laudo juntamente com o Requerimento (Anexo IV) deverá ser enviado 
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do 
IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. GUARUJÁ – 
PROCESSO SELETIVO 01/2021, durante o período de inscrições, de 30/06 a 
23/07/2021, impreterivelmente.
3.5.2.1. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5.2, será considerada a data 
de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
3.5.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino.
3.5.3. O laudo entregue não será devolvido.
3.5.4. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do 
término das inscrições.
3.5.5. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio 
diferente do especificado no item 3.5.2. 
3.6. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado 
no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, 
preencher o formulário constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo juntamente 
com o Laudo, conforme item 3.5.2 deste Edital.
3.6.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o dis-
posto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das provas.
3.7. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para 
cada questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas.
3.7.1. O IBAM e a Prefeitura de Guarujá não serão responsabilizados por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal ledor.
3.8. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser 
transcritas pelo mesmo sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no 
dia da aplicação das provas, reglete e punção.
3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, 
ficará condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em 
quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
3.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme ins-
truções constantes neste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de 
sua condição.
3.11. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legis-
lação federal serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.
3.12. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.
3.13. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a con-
cessão de readaptação da função ou concessão de aposentadoria por invalidez.
3.14. O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, nota de 
corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização das provas.
3.15. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral 
dos aprovados por função e de listagem especial.
3.16. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando 
convocados, a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, 
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa 
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com deficiência ou não, e o grau/compatibilidade de deficiência capacitante 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.
3.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial 
ou credenciada pela Prefeitura Municipal de Guarujá.
3.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso.
3.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste 
Capítulo implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência.
3.20. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a 
concorrência no Processo Seletivo como candidato com deficiência está prevista 
para o dia 31/07/2021, no site do IBAM e da Prefeitura.
3.20.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência 
tenha sido indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias 
discriminados no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como 
pessoa com deficiência.
3.20.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
4. DAS PROVAS OBJETIVAS
4.1. A avaliação dos candidatos se dará mediante aplicação de provas objetivas.
4.2. A aplicação das provas objetivas, para todos as funções, está prevista 
para o dia 08 de agosto de 2021.
4.2.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de 
locais adequados à realização das mesmas.
4.2.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares 
adequados existentes nas escolas localizadas na cidade de Guarujá, o IBAM 
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos.
4.2.3. Considerando a existência da Pandemia do COVID-19 (coronavírus), nos 
termos declarados pela Organização Mundial de Saúde e medidas de prevenção 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, a data de aplicação da prova dependerá 
de autorização dos órgãos responsáveis e poderá ser modificada em virtude 
da segurança aos candidatos.
4.3. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as provas poderão ocorrer 
em outra data, aos domingos.
4.4. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão 
divulgados oportunamente através de Edital de Convocação para as provas 
a ser publicado no dia 31/07/2021 no Diário Oficial do Município, no site do 
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura www.guaruja.sp.gov.br.
4.5. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por publicações feitas em 
outros sites ou em jornais diversos sendo as publicações oficiais aquelas realizadas 
nos sites do IBAM e da Prefeitura e no Diário Oficial do Município. 4.6. O 
IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova por 
e-mail, no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da inscrição, 
sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção/atualização 
de seu correio eletrônico.
4.6.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço 
eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.
4.6.2. O IBAM e a Prefeitura de Guarujá não se responsabilizam por informa-
ções de endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/
recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico 
cheia, filtros, anti spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema 
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para 
verificar as informações que lhe são pertinentes.
4.6.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no Diário Oficial do 
Município e no site do IBAM, a publicação do Edital de Convocação para as provas. 
4.7. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório 
e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha.
4.8. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer, conforme 
Anexo II deste Edital.
4.8.1. As provas objetivas com duração de três horas (incluindo o tempo para 
preenchimento da folha de respostas), terão a seguinte composição:

Emprego Área do Conhecimento Número de Itens

• Atendente Administrativo

Língua Portuguesa 07
Matemática 03

Conhecimentos Específicos 15
Informática 5

• Auxiliar de Farmácia
• Auxiliar de Saúde Bucal
• Técnico de Enfermagem
• Técnico de Raio-X

Língua Portuguesa 07
Matemática 03

Conhecimentos Específicos 20
• Assistente Social
• Educador Físico NASF
• Enfermeiro
• Farmacêutico
• Fisioterapeuta
• Nutricionista
• Odontólogo
• Psicólogo

Língua Portuguesa 10

Conhecimentos Específicos 20

• Médico Clínico Geral
• Médico Socorrista
• Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia
• Médico Especialista – Pediatria
• Médico Especialista – Psiquiatria

Conhecimentos SUS 10

Conhecimentos Específicos 20

4.8.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.
4.8.3. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto.
4.8.4. Para ser considerado habilitado na prova objetiva o candidato deverá 
obter 50% de acertos na prova.
4.8.5. Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova serão 
automaticamente eliminados do Processo Seletivo.
4.8.6. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova 
objetiva conforme disposto no item 4.8.4.
4.8.7. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome 
e a nota do candidato.
4.8.8.  Os candidatos que não obtiverem 50% de acertos na prova objetiva, 
poderão consultar a pontuação obtida através do site do IBAM www.ibams-
p-concursos.org.br no link “área do candidato” correspondente ao Processo 
Seletivo Simplificado 01/2021.
4.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, 
no local e no horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das 
provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Município e no 
site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM.
4.9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva 
com antecedência mínima de 30 minutos.
4.9.2. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital 
de Convocação para fechamento dos portões será automaticamente excluído 
do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.
4.9.3. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estaciona-
mento e vagas nas imediações, as opções de transporte público consultando, 
antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, 
rotas e tempo de deslocamento.
4.9.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de 
prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes 
dos divulgados no Edital de Convocação.
4.9.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a 
realização da prova como justificativa de sua ausência. 
4.9.6. O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizam por 
fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das 
provas no horário apropriado e que independem da organização do certame já 
que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações 
que escapam de seu âmbito de atuação.
4.9.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracte-
rizará desistência do candidato e resultará na eliminação do Processo Seletivo.
4.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento original de identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial 
de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte.
4.10.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante 
de pagamento do Boleto Bancário. 
4.10.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não 
terá validade como documento de identidade.
4.10.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos 
que não os especificados no item 4.10, nem mesmo a via digital.
4.10.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a identificação do candidato.
4.10.4. Documentos violados e rasurados não serão aceitos.
4.10.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de reali-
zação das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
4.10.5.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
4.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não 
constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal procederá 
à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com 
comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.
4.11.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma con-
dicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.
4.11.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automatica-
mente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
4.11.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não 
caberá recurso, independentemente de qualquer formalidade.
4.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando 
garantir a lisura e a idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse 
público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autentici-
dade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua 
autenticação digital. 
4.12.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, 

o candidato somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.
4.13. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular 
ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifi-
cado(s) pela coordenação.
4.14. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone 
celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, 
agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio 
com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comuni-
cação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.
4.14.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas.
4.14.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 
garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja 
ativado.
4.14.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencio-
nados nos itens anteriores no dia da realização das provas.
4.14.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabi-
lizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados.
4.14.5. O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo poderão, no dia da reali-
zação das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas 
ou grandes volumes, deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala 
ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais 
sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante 
a aplicação das provas.
4.15. Em razão da Pandemia ocasionada pela disseminação do Coronavírus, 
é obrigatório o uso de máscara e reserva de máscara. 
4.15.1. O candidato que utilizar máscara descartável deverá, ao término do 
processo, descartá-la com responsabilidade, em lugar seguro e apropriado. A 
máscara não deverá ser descartada no chão do local de aplicação de provas 
ou em qualquer outro lugar onde haja circulação de pessoas.
4.15.2. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a 
máscara sobre o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada 
da máscara quando o candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido, desde 
que o faça de maneira segura, a fim de contribuir para que se evite o risco de 
eventual contágio dos demais candidatos e pessoal envolvido.
4.15.3. Deverão ainda ser cumpridas todas as normas e rotinas de prevenção 
e controle da disseminação do coronavírus, constantes do Anexo V deste Edital.
4.16. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 
4.16.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, 
visual ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua 
prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
4.17. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha 
de respostas personalizadas, único documento válido para a correção das 
provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabili-
dade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 
4.17.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa 
do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.
4.17.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas 
deverão ser rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por 
eventuais erros cometidos.
4.17.3. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
4.17.4. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
4.17.5. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção da mesma.
4.17.6. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de proces-
samento eletrônico.
4.17.7. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por 
erro do candidato.
4.18. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade 
nos materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
4.18.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material per-
sonalizado de aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número 
de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro 
equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, 
o que será registrado em atas de sala e de coordenação.
4.19. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas 
devidamente assinada e identificada com sua impressão digital.
4.19.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora, o candidato poderá deixar 
a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.
4.19.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de 
respostas.
4.19.3. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente 
poderão deixar o local de aplicação juntos.
4.19.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e 
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meios diferentes do descrito no item 4.19.1.
4.19.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.
4.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização 
das provas, deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará 
em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.
4.20.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento 
eletrônico e celular.
4.20.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não rea-
lizará a prova.
4.20.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de 
duração de prova.
4.20.4. Exceto no caso previsto no item 4.20, não será permitida a presença 
de acompanhante no local de aplicação das provas.
4.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final, em listas de classificação para cada função.
5.2. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos 
habilitados e uma especial para os candidatos com deficiência.
5.2.1. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos 
com deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral.
5.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente 
os seguintes critérios de desempate:
a) candidato que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos 
Específicos, quando for o caso;
c) candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa, 
quando for o caso;
d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) 
anos;
e) candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei 
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este 
Processo Seletivo, desde que obedecidas as regras estabelecidas neste Edital.
5.4. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação 
dos candidatos envolvidos, no momento da convocação para contratação.
5.5. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para 
fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração 
Municipal, em caso de inverídicas.
5.6. A publicação da classificação será realizada em conformidade com os 
itens 8.6 e 8.7 do presente Edital. 
6. DOS RECURSOS
6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato 
que lhe deu origem, a contar do dia da divulgação/ocorrência do evento que 
motivou a reclamação.
6.2. Os Recursos quanto à isenção da inscrição no Processo Seletivo deverão 
ser enviados para o e-mail selecao.pmg2021@gmail.com com assunto “RE-
CURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO PROCESSO 
SELETIVO 01/2021”; até as 15 horas (horário de Brasília) do último dia útil 
destinado para tal, e estar em conformidade com o disposto neste Capítulo, 
constando todos os dados conforme modelo – Anexo III deste Edital.
6.3. Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, aplicação 
da prova objetiva, gabarito, notas das provas objetivas e de classificação 
final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br, no link “recursos” e preencher o formulário/
tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 08 às 15 horas de 
cada dia, devendo o candidato utilizar um formulário/tela para cada questão 
no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo de 2.500 
caracteres para cada formulário, quando for o caso.
6.4. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que 
se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos 
interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
6.5. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento 
diverso;
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, 
objeto de questionamento;
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) contra terceiros;
h) em coletivo;
i) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e 
nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
6.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de 

recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso.
6.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova independente de terem recorrido.
6.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, 
considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão.
6.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além 
daqueles a que o candidato prejudicado tem direito.
6.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, 
poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato 
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.
6.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo esta-
belecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, 
que permita sua adequada avaliação.
6.12. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso do questionado, sendo considerados extemporâneos.
6.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas 
etapas do Processo Seletivo, será irrecorrível e será divulgada no site do IBAM 
(www.ibamsp-concursos.org.br) e no Diário do Município de Guarujá.
6.14. A Comissão Especial de Processo Seletivo constitui última instância 
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.
6.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma 
do Processo Seletivo.
6.16. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista 
de Classificação Final.
7.2. A convocação para admissão dos candidatos habilitados para as funções 
constantes deste edital ocorrerá em conformidade com a necessidade do 
preenchimento das vagas, devendo o candidato comparecer à Prefeitura de 
Guarujá, conforme previsto no Edital de Convocação em que se refere, nos 
dias e horários definidos.
7.3. Todos os atos relativos às convocações do presente Processo Seletivo 
serão publicados no Diário Oficial do Município através do site www.guaruja.
sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
através dos referidos meios. 
7.4. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame 
médico, realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão 
para o exercício da função.
7.5. O candidato aprovado e convocado deverá apresentar cópias e originais dos 
seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos filhos menores 
de 18 (dezoito) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CTPS – Car-
teira Profissional de Trabalho e Previdência Social (inclusive a cópia de todos 
os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando 
do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão de 
regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma) e 
Habilitação Específica (nos termos do item 1.2 do presente Edital), Registro no 
Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira 
de vacinação atualizada (quando for o caso) Comprovante de endereço e uma 
foto 3x4, Declaração de gozo dos direitos políticos e civis, Declaração de não 
ter sido demitido a bem do serviço público e Declaração de não ocupar função 
pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei”, Declaração 
que não está respondendo processo junto ao respectivo conselho de classe; 
Declaração de bens 2020/2021; Em caso de estrangeiro, estar legalmente 
naturalizado; Não estar aposentado por invalidez; . 
7.6. Caberá ao responsável pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura a 
avaliação e deferimento da documentação apresentada pelo candidato com-
probatória dos requisitos exigidos.
7.7. A qualquer tempo poder-se-á promover diligências para averiguação de 
veracidade dos documentos apresentados pelos candidatos.
7.8. É facultado à Prefeitura, exigir dos candidatos classificados, quando da 
contratação, além da documentação prevista na Tabela do item 1.2, no item 
2.5 e no item 7.5 deste Edital, outros documentos.
7.9. A aprovação no Processo Seletivo não significa imediata contratação do 
candidato aprovado, que só será efetivada segundo os critérios de conveniên-
cia e oportunidade da Prefeitura Municipal de Guarujá, em consequência das 
condições previstas no item 1.2 deste edital, considerando ainda as condições 
técnicas de trabalho e/ou disponibilidade orçamentária.
7.10. A alocação dos candidatos convocados nas lotações da UFASA ou da UPA 
é de responsabilidade da Prefeitura, respeitando o critério de disponibilidade 
e interesse da Administração, não sendo possível a escolha pelo candidato. 
Perderá os direitos e obrigações decorrentes da contratação, no caso de o 
candidato não aceitar a lotação oferecida quando da convocação de acordo 
com Artigo 603 da Lei Complementar 135/2012.
7.11. A contratação do candidato decorrerá da assinatura de Termo de Con-
trato Temporário com a Prefeitura do Guarujá, sob a forma de regime jurídico 
administrativo, o qual reger-se-á nos termos da Lei Complementar 135/12 e 
suas alterações. 
7.12. O não comparecimento no prazo estipulado, quando convocado, impli-
cará a sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
Processo Seletivo Simplificado 01/2021. A comprovação, quando for o caso, 

dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial do Município do Guarujá.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções 
e a tácita aceitação das condições do Processo Seletivo, tais como se acham 
estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certa-
me, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido 
por este edital, o foro da Comarca de Guarujá para dirimir qualquer pendência 
relativa ao presente Processo Seletivo, à exceção de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
8.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifes-
tação livre e inequívoca pela qual o candidato concorda com o tratamento dos 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei n° 
13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
8.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das 
provas e resultado final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou decla-
rações pela participação no Certame.
8.3. No (s) dia (s) de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação. 
8.4. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo (sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das 
normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo Seletivo, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes 
da Prova), o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do 
prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais 
não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização 
da prova, sem prejuízo da deflagração do procedimento cabível.
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo 
auxílio para a execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos 
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico 
ou de comunicação;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em compor-
tamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas ou com os demais candidatos.
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata
n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no 
Edital de Convocação para a realização das provas.
o) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de apli-
cação das provas, com autoridades presentes ou com os demais candidatos.
8.5. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
8.6. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo, (com exceção do 
gabarito, que será divulgado exclusivamente pela internet), convocações, avisos 
e extratos de resultados até sua homologação serão publicados no Diário Oficial 
do Município disponível em www.guaruja.sp.gov.br e divulgados no site www.
ibamsp-concursos.org.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
todos os atos relativos ao Processo Seletivo por esses meios.
8.7. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade 
da prova e a quantidade de questões por assunto.
8.8. A Prefeitura de Guarujá e o IBAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova 
do Processo Seletivo, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados 
nos locais de prova.
8.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário 
Oficial do Município disponível em: www.guaruja.sp.gov.br e pelo site www.
ibamsp-concursos.org.br, as eventuais retificações.
8.10. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos 
a terceiros, em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 
18 de novembro de 2011.
8.11. A Prefeitura de Guarujá e o Instituto Brasileiro de Administração Muni-
cipal não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Processo Seletivo.
8.12. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação do Processo Seletivo e 
não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova e demais 
registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo 
Seletivo, os registros eletrônicos.
8.13. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, 
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perante a Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia 
útil, após a publicação do mesmo.
8.14. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 1 (um) ano, a contar da 
data de homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal.
8.15. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito 
de Guarujá.
  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a reali-
zação do presente Processo Seletivo.

Guarujá, 30 de junho de 2021.
Comissão Organizadora

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES (conforme legislação em vigor)
Processo Seletivo Simplificado 01/2021
Atendente Administrativo: Planejar e desenvolver atividades administrativas, colabora na 
preparação de relatórios, recebimento e remessas de documentos, controle de gestão 
financeira, administração, organização de arquivos, gerência de informações, revisão de 
documentos, alimentar sistemas de informação, gerenciamento das tarefas de rotina 
essenciais ao funcionamento de qualquer organização. Recepcionar e atender munícipes, 
procurando identificar suas necessidades, para prestar-lhes informações ou encaminhá-los 
aos setores competentes. Executar outras atividades correlatas da área.
Assistente Social: Discutir com os usuários as situações problema; fazer acompanhamento 
social do tratamento da saúde; estimular o usuário a participar do seu tratamento de saúde; 
discutir com os demais membros da equipe de saúde sobre a problemática do paciente, 
interpretando a situação social dele; informar e discutir com os usuários acerca dos direitos 
sociais, mobilizando-o ao exercício da cidadania; elaborar relatórios sociais e pareceres 
sobre matérias específicas do serviço social; participar de reuniões técnicas da equipe 
interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e 
prevenção da saúde do paciente; executar outras atividades correlatas da área.
Auxiliar de farmácia: Recepcionar, realizar a conferência, armazenar e lançar nos sistemas 
medicamentos e produtos recebidos; Realizar inventários e contagens de medicamentos 
controlados e psicotrópicos; Fazer a reposição de medicamentos ou produtos no estoque; 
Dispensar medicamentos e produtos violados, próximos do vencimento ou em mal estado 
de conservação; Registrar informações em sistemas farmacêuticos, como por exemplo: 
entrada e saída de medicamentos controlados; Auxiliar com a manutenção da organiza-
ção das prateleiras e expositores de remédios e produtos; Juntar medicamentos para 
encaminhar às enfermarias ou pacientes (auxiliar hospitalar); executar outras atividades 
correlatas da área.
Auxiliar de Saúde Bucal: Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais 
nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de 
uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços 
de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manu-
seio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção 
da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento 
de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle 
de infecção; executar outras atividades correlatas da área. 
Educador Físico NASF: Identifica, acolhe e atende às demandas do usuário; participa da 
elaboração de projetos terapêuticos singulares (PTS); promove ações intersetoriais; realiza 
ações compartilhadas com os profissionais da Estratégia Saúde da Família (ESF); promove 
Práticas Integrativas Complementares; aplica, apoia no desenvolvimento de protocolos 
assistenciais e promove ações de gestão da alta; desempenha atividades administrativas; 
realiza pesquisa; executar outras atividades correlatas da área.
Enfermeiro: Organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; planejamento, organi-
zação, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de Enfermagem; 
prescrição da assistência de Enfermagem; cuidados diretos de Enfermagem a pacientes 
graves com risco de vida; cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que 
exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 
participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participação 
na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; prescrição de 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 
aprovada pela instituição de saúde; prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; participação na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica; prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera 
e ao recém-nascido; participação nos programas e nas atividades de assistência integral 
à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 
risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;  participação em programas 
e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 
e da população em geral; executar outras atividades correlatas da área.
Farmacêutico: Coordenar tecnicamente ações relacionadas à padronização, programa-
ção, seleção e aquisição de medicamentos, insumos, matérias-primas, produtos para 
a saúde e saneantes, buscando a qualidade e a otimização da terapia medicamentosa; 
Participar de processos de qualificação e monitorização da qualidade de fornecedores de 
medicamentos, produtos para a saúde e saneantes; Cumprir a legislação vigente relativa 
ao armazenamento, conservação, controle de estoque de medicamentos, produtos para 
a saúde, saneantes, insumos e matérias-primas, bem como as normas relacionadas com 
a distribuição e utilização dos mesmos; Estabelecer um sistema eficiente, eficaz e seguro 
de transporte e dispensação, com rastreabilidade, para pacientes em atendimento pré-hos-
pitalar, ambulatorial ou hospitalar, podendo implementar ações de atenção farmacêutica; 
Executar as operações farmacotécnicas; Atuar junto ao setor de zeladoria hospitalar padro-
nizando rotinas, orientando e capacitando pessoal para a utilização segura de saneantes 
e realização de limpeza e desinfecção de áreas, viaturas e ambulâncias; Realizar ações de 
farmacovigilância, tecnovigilância e hemovigilância no hospital e em outros serviços de 
saúde, notificando as suspeitas de reações adversas e queixas técnicas, às autoridades 
sanitárias competentes; executar outras atividades correlatas da área.
Fisioterapeuta: Prestar assistência fisioterapêutica (Hospitalar, Ambulatorial e em Consultó-
rios); Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, 
supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade e 
as condições de alta do paciente submetido a estas práticas de saúde; Avaliar o estado 
funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames 

laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; Estabelecer rotinas para a assistência 
fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; Integrar a equipe multipro-
fissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na atenção prestada 
ao paciente; executar outras atividades correlatas da área.
Médico Clinico Geral: Clinicar e medicar pacientes; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
Médico especialista - Ginecologista/ Obstetra: Realizar ações de interconsulta desen-
volvidas juntamente com médicos generalistas e demais componentes das equipes de 
Saúde da Família; ações de atenção individual às mulheres, desenvolvidas a partir de 
demandas identificadas e referenciadas pela equipe de Atenção Básica/Saúde da Família; 
ações diferenciadas, como pré-natal de risco não habitual, cujo acompanhamento se 
desenvolva de maneira compartilhada com as equipes Saúde da Família; realização de 
colposcopia e biópsias dirigidas, realização de cirurgias de alta-freqüência (CAF) e demais 
atendimentos/procedimentos da área que requeiram nível de conhecimento ou tecnologia 
mais específico; realizar junto com as ESF, o planejamento das ações de saúde da mulher; 
realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; discutir com 
as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a 
questões específicas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas 
que se traduzam em maior vulnerabilidade; realizar visita domiciliar em conjunto com as 
equipes Saúde da Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos casos de 
pacientes impossibilitados de deambular; Executar outras atividades correlatas da área.
Médico especialista - Pediatra: Ações de Saúde da Criança - Ações de atenção às crianças 
desenvolvidas a partir de demandas identificadas e referenciadas pela equipe de Atenção 
Básica/Saúde da Família, cuja complexidade exija atenção diferenciada. Ações de inter-
consulta desenvolvidas juntamente com médicos generalistas e demais componentes das 
equipes de Saúde da Família, que estejam inseridas num processo de educação permanente; 
realizar junto com as ESF o planejamento das ações de saúde da criança; realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; apoiar as ESF na abordagem e 
no processo de trabalho referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de 
saúde da criança, além de situações específicas, como a de violência intrafamiliar; discutir 
com as ESF os casos identificados que necessitem de ampliação da clínica em relação a 
questões específicas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas 
que se traduzam em maior vulnerabilidade; realizar visita domiciliar conjunta às equipes 
Saúde da Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos casos de pacientes 
impossibilitados de deambular; Executar outras atividades correlatas da área.
Médico especialista – Psiquiatra: Realizar atividades clínicas pertinentes a sua respon-
sabilidade profissional; Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente 
aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras 
drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, 
tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos 
identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; 
criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência 
e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria 
da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem 
aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de 
situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que visem à difusão 
de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em 
relação à loucura; desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando 
constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, 
destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de 
bairro, grupos de auto-ajuda etc; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos 
estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde 
e em outros espaços na comunidade; possibilitar a integração dos agentes redutores de 
danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; e ampliar o vínculo om as famílias, toman-
do-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração. 
Médico Socorrista: Atendimento através de plantões médicos hospitalares, realizar con-
sultas e atendimentos médicos; tratar pacientes prescrevendo a medicação adequada; 
implementar ações para promoção da saúde; participar de programas e serviços; efetuar 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos 
da área médica; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação 
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
Nutricionista: Prestar assistência nutricional e dietoterápica; promover educação nutricional; 
prestar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; planejar, coordenar, 
supervisionar e avaliar estudos dietéticos; prescrever suplementos nutricionais; solicitar 
exames laboratoriais; prestar assistência e treinamento especializado em alimentação 
e nutrição a coletividades e indivíduos, sadios e enfermos, em instituições públicas e 
privadas, em consultório de nutrição e dietética e em domicílio; executar outras atividades 
correlatas da área.
Odontólogo: Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, com resolubilidade e em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas; Realizar os procedimentos clínicos e 
cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação 
e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); Coordenar 
e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais; executar outras atividades correlatas da área.
Psicólogo: Acolhimento psicológico de pacientes e seus familiares/acompanhantes, com 
objetivo de escuta qualificada frente à urgência da demanda trazida pelos mesmos; Avaliação 
psicológica aos pacientes encaminhados pela equipe, com objetivo de levantar maiores 
informações a respeito do paciente contribuindo assim para melhor conduta final de seu 
atendimento; Atendimento pontual de apoio e suporte psicológico, assim como orientação 
psicológica aos familiares/acompanhantes dos pacientes; Acompanhamento da equipe 
para comunicação de más notícias e acolhimento dos familiares/acompanhantes;Registro 

em prontuário do histórico, evolução e intervenções relativas ao paciente; Discussão de 
casos com equipe multiprofissional da unidade e da rede de saúde municipal, quando 
necessário; Intermediação na relação equipe-paciente-familiar; executar outras atividades 
correlatas da área.
Técnico de Enfermagem: Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação 
e supervisão das atividades de assistência de Enfermagem; na prestação de cuidados 
diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doen-
ças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção 
e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de 
danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e 
de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;  participação 
nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais e do trabalho; executar atividades de assistência de Enfermagem; 
executar outras atividades correlatas da área.
Técnico de Raio-X: Organizar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições 
técnicas de equipamentos e acessórios; Preparar pacientes para exame e ou radioterapia; 
Prestar atendimento aos pacientes, realizando as atividades segundo boas práticas, 
normas e procedimento de biossegurança e código de conduta; Revelar chapas e filmes 
radiológicos; Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e 
requisitante; Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de Raios X e componentes; 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática; Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor 
inerentes a sua função.

ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS
Processo Seletivo Simplificado 01/2021

CONHECIMENTOS BÁSICOS
Assistente Social, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricio-
nista, Odontólogo, Psicólogo
Português:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento 
da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentu-
ação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: 
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Atendente Administrativo; Auxiliar de farmácia, Auxiliar de saúde bucal, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Raio X 
Português:
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento 
da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentu-
ação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: 
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.
Matemática:
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e proble-
mas; Cálculos Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; 
Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo 
Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, 
capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: 
ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e 
seus elementos respectivos – figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos 
geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e 2º graus; 
Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE (médicos)
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção 
de doenças. Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da população. Noções de 
Saúde Pública. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Assistente Social
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle 
Social e Financiamento.  Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 
8.142/1990. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. O Serviço Social e a interdis-
ciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação dos 
Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. 
Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos 
sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço Social: referências teórico-prá-
ticas. Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, projeto. 
Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social junto 
aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de 
assistência social. Código de Ética Profissional. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Atendente Administrativo
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Bases de Dados do Sistema Único de Saúde – DATASUS.
Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor de textos 
Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Auxiliar de farmácia
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças 
de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Armazenamento 
e conservação de medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia 
ambulatorial. Legislação farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: critérios 
para prescrição e dispensação Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação 
de Medicamentos para uso Humano em Farmácias. Terminologia básica em farmácia: 
droga, fármaco, medicamento, denominação comum brasileira, especialidade farmacêutica. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Auxiliar de saúde bucal
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Odon-
tologia Social – Atendente de consultório dentário: histórico, legislação e papel do ACD; 
Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal 
(etiologia, prevenção e controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes 
oclusais: Processo Saúde/Doença – levantamento epidemiológicos: noções de vigilância 
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à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e Instrumentais – manutenção e 
conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; Esterilização e Desinfecção; 
Noções de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia 
e anatomia bucal e dental (notação dentária).
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Educador Físico
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Di-
mensões biológicas aplicadas à educação física e ao esporte. As mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física. Nutrição e atividade física. Crescimento e desenvolvimento 
motor. Desenvolvimento da criança e do adolescente. Princípios científicos do treinamento 
desportivo. Planejamento e periodização de treinamento para modalidades individuais e 
coletivas. Aspectos intervenientes na performance. Avaliação física e prescrição de exer-
cícios. Educação física e esportes adaptados. Atividade física adaptada para pessoas com 
deficiência. Organização e gestão esportiva. Sistemas de avaliação. Visão interdisciplinar 
e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Legislação relacionada ao es-
porte. Aspectos didático-pedagógicos das manifestações da cultura corporal no contexto 
escolar. Conhecimento sobre o corpo: Conhecimentos de Anatomia: ossos, músculos; 
Corpo humano: identificar, nomear e representar graficamente, suas partes e funções; 
Os cuidados do corpo, sexualidade e os hábitos de higiene, convívio e lazer; Alimentação 
saudável: hábitos de alimentação saudável e reconhecer o papel dos nutrientes para a 
saúde; Conhecimentos de Fisiologia: frequência cardíaca, queima de calorias, perda de 
água e sais minerais alterações que ocorrem durante as atividades físicas, e aquelas 
que ocorrem em longo prazo – condição cardiorrespiratória, massa muscular, força e da 
flexibilidade e diminuição de tecido adiposo; Higiene corporal e prevenção de doenças: a 
importância da higiene corporal e do ambiente para a prevenção de doenças; Prevenção 
de acidentes: cuidados necessários para a prevenção de acidentes. Socorros de urgência.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Enfermeiro 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças 
de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Administração do 
serviço de enfermagem: características, objetivos, planejamento, organização, comando, 
controle, avaliação e treinamento em serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, 
prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da reprodução humana ao 
trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psi-
quiatria. Assistência nas doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções 
sobre doenças ocupacionais). Assistência nas urgências e emergências: primeiros socorros, 
hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: conceitos, procedimen-
tos, materiais e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Leis do 
exercício profissional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, 
farmacologia, imunologia. Enfermagem em saúde pública: doenças transmissíveis, DSTs, 
medidas preventivas, imunização (rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armaze-
namento, validade, dose e via de administração). 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Farmacêutico
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Elaboração, 
desenvolvimento e implementação de atividades de promoção do uso racional de medica-
mentos; Fitoterápicos e homeopáticos; Política Nacional de Medicamentos;  Organização 
do ciclo da Assistência Farmacêutica (Seleção – Programação – Aquisição – Distribui-
ção e Dispensação); Logística Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; 
avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque 
de materiais e medicamentos; padronização de itens de consumo; vigilância sanitária e 
epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; farmacologia básica e 
clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. Farmacocinética; Controle de qualidade 
de medicamentos; Bioquímica geral; Microbiologia; Homeopatia; Fitoterapia; Legislação 
sanitária e farmacêutica; Administração e economia farmacêutica; Farmacovigilância; Boas 
práticas de fabricação e controle. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Fisioterapeuta
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Te-
rapêuticas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção 
de incapacidades e atendimento a pacientes especiais. Conhecimento das principais 
patologias neurológicas infantis (conceitos das doenças, etimologia, quadro clínico). 
Conhecimento específico do tratamento fisioterápico aplicado às principais doenças: 
objetivos e planejamento de programas de tratamento, conhecimento de adaptações 
para pacientes especiais em casa, conhecimento do tipo de órteses a serem solicitadas 
quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor normal de zero 
a cinco anos de idade. Conhecimento de conceitos básicos de promoção de saúde como 
puericultura e prevenção de doenças. Código de Ética.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
MÉDICOS (todas as especialidades)
Conhecimentos Gerais de Clínica Médica: Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças 
crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; 
Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Aten-
dimento de emergência; Choques; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. Conteúdos 
constantes nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no site do ministério da saúde. 
Conhecimentos relacionados à área de especialidade em que está concorrendo. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Nutricionista
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Nutrição 
normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e Avaliação de 
Dietas Normais: Qualitativos, Quantitativos e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; 
Cálculo das necessidades Calóricas Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e 

Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básicos; Técnica Dietética: Características 
Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de Conserva-
ção; Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; 
Nutrição em Saúde Pública: Programas Educativos – Fatores Determinantes do Estado 
Nutricional de uma População e Carência Nutricional; Código de Ética Profissional. 
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Odontólogo
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único 
de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. Doenças 
de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Saúde Pública: 
índices, sistema de atendimento; Semiologia em Saúde Bucal: exame clínico, anamnese, 
exames complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS: consequências na 
cavidade oral; Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e 
tipos de preparo, materiais dentários; Oclusão; Prevenção: higiene dental, selantes, técnica 
invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico; Farmacologia: anestésicos, anti-infla-
matórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e 
procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, trau-
matologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico 
e tratamento das lesões endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções 
de biossegurança em odontologia).
Sugestões Bibliográficas:
- Código de ética
- Guia de recomendações para uso de fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais 
técnicos, Ministério da Saúde, Brasília-DF, 1° edição, 2009.
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal, Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2006.
- Guia Terapêutico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição.
- Odontologia social, Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição.
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/Garino, editora Panamericana, 3° 
edição.
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 
2006
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento 
clínico, Luis Cândido Pinto da Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009.
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, 
artes médicas, 1997.
- Inlay e Onlay - Metálica e estética, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora 
santos, 1998.
- Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição.
- Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição.
- Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, 
Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2000.
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas.
- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes 
médicas.
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes posteriores, Chain e Baratieri, 
Série EAPAPCD, vol. 12, artes médicas.
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte: do diagnóstico ao acompanhamento, Sandra 
Sayão e col., Editora Santos, 2007.
- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis 
Alonso Verri e col., 2° edição, CRO-SP, 2009.
- Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Baratieri, Vol 1 e 2, 
editora Santos, 2014.
- Farmacologia Clínica para Dentistas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, 
editora Guanabara Koogan, 2013
- Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 
3° edição.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Psicólogo
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. As 
inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes 
do diagnóstico e do tratamento complementar do câncer; Entrevista e terapia psicológicas; 
Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas 
e diretrizes diagnósticas; A Importância do Tratamento Psicoeducacional; Abordagem 
Cognitivo-Comportamental na Prática Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos 
Terapêuticos; A Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; 
Código de Ética Profissional; Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Atividades 
Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravidez, DST/AIDS; Psicologia do Trabalho.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Técnico em Enfermagem 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Exe-
cução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações 
educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada; aten-
dimento de enfermagem em urgências e emergências; atendimento de enfermagem 
nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do idoso e da 
vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e 
equipamentos. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares 
e medicamentos. Participação na orientação e supervisão do trabalho de enfermagem, 
em grau auxiliar. Participação na equipe de saúde. Código de Ética Profissional.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).
Técnico em Raio X
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Leis 8080/90 e 8142/90. Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011. 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Funda-
mentos de física: Estruturas atômica e nuclear – Espectro eletromagnético – Desintegração 
nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das radiações: 
Interações de elétrons com a matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, 
dose absorvida e dose equivalente – Detentores de radiação – Dosimetria; Equipamentos 
geradores de radiação – Equipamentos de raios X – Equipamentos de terapia por radioi-
sótopos – Aceleradores lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação 
de campos – Linhas de isodose – Cálculos de dose e outros parâmetros de tratamento – 

Simuladores de tratamento – Técnicas radiográficas e formação de imagem em radioterapia; 
Braquiterapia – radioisótopos empregados – Técnicas de taxa de dose baixa e alta; Proteção 
radiológica – Princípios de justificação, limitação, otimização – Monitorização individual 
– Normas básicas em vigor; Anatomia e Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – 
Efeitos estocásticos – Fracionamento da dose – Efeitos somáticos e genéticos – Efeitos 
das radiações sobre as células. Normas de Segurança do trabalho.
Noções de Informática: Sistema Operacional Microsoft Windows; Microsoft Office: Editor 
de textos Word e Planilha Excel; Internet e ferramentas Microsoft Office (2013, 2016).

ANEXO III - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DA ISENÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

 Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos Recursos antes do preenchimento.
 NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________
 No DE INSCRIÇÃO: _____________
 FUNÇÃO: _____________
 FUNDAMENTAÇÃO:

Assinatura do Candidato: ____________________________________________________

 Data: ___/___/___

ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/
OU SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________
No DE INSCRIÇÃO: __________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): __________
FUNÇÃO PRETENDIDA: ___________________________________________
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ____________
____________________
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? 
_____________________
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:
(   ) Sim   (   ) Não 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova:
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________
______________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento.
Assinatura do Candidato: __________________________________________

Data: ___/___/2021

ANEXO V – NORMAS E ROTINAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 
DA DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

O presente Anexo contém as normas e as rotinas que deverão ser observadas e seguidas 
à risca por todas as pessoas envolvidas na realização do Concurso Público, incluindo apli-
cadores das provas, fiscais, equipe da limpeza, candidatos, acompanhantes das lactantes, 
bem como a equipe de apoio presente durante a realização do Concurso, com o objetivo de 
se evitar a disseminação e proliferação do Coronavírus (COVID-19). O candidato deve ler 
sobre os protocolos de segurança previstos para o concurso e, além disso, sugere-se que 
o candidato evite retirar a máscara, o fazendo somente quando estritamente necessário.
O protocolo de segurança do concurso estabelece que:
a. Todas as pessoas envolvidas para a realização deste Concurso Público, deverão utilizar 
máscaras de proteção, cobrindo a boca e o nariz, durante todo tempo que permanecerem 
dentro dos prédios e instalações onde se realizarão as provas;
a.1. Durante toda aplicação de prova o candidato deverá permanecer com a máscara 
sobre o rosto, cobrindo nariz e boca. Somente será permitida a retirada da máscara 
quando o candidato necessitar ingerir algum tipo de líquido, desde que o faça de maneira 
segura, a fim de contribuir para que se evite o risco de contágio dos demais candidatos 
e pessoal envolvido.
a.2. É recomendado aos candidatos que levem garrafa de água potável para consumo 
próprio, uma vez que não será permitido a utilização de bebedouros e/ou de quaisquer 
outros dispositivos de uso coletivo. 
b. O candidato deverá portar sua própria caneta, lápis e borracha, sendo vedado o em-
préstimo destes itens. A assinatura da lista de presença também será feita com a própria 
caneta de cada candidato.
c. Todas as pessoas envolvidas na realização deste Concurso Público, serão submetidas 
à medição de temperatura corporal, sendo certo que, todas aquelas que estiverem com 
temperatura corporal igual e/ou superior a 37,8° C (trinta e sete virgula oito graus célsius), 
ou com sintomas respiratórios, conforme protocolo de testagem do Governo do Estado 
de São Paulo, serão proibidas de permanecer no local, bem como, realizar as provas 
evitando-se, assim, eventuais prejuízos à coletividade;
d. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes, antes de ingressarem nos locais 
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onde serão realizadas as provas, deverão passar álcool em gel nas mãos, cujo forneci-
mento e aplicação será feita pela equipe de apoio do Concurso, no ato de ingresso no 
recinto das provas;
e. Todos os candidatos e acompanhantes das lactantes deverão respeitar o espaçamento 
mínimo adotado pelos órgãos de saúde municipal, durante o tempo em que permane-
cerem nas dependências e instalações dos prédios onde serão realizadas as provas do 
Concurso, evitando-se, assim, a aglomeração de pessoas. O distanciamento social entre 
uma pessoa e outra também deverá ser respeitada pelos candidatos quando da abertura 
dos portões e na saída. 
f. A cada 4 horas de uso da máscara o candidato deverá substitui-la por outra, dando 
destinação segura à máscara substituída.
g. O descarte das máscaras será de responsabilidade do candidato, devendo, para tanto 
descartá-las em local seguro para evitar possível contágio e preservar a saúde das pessoas 
e do meio ambiente.

DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº  11/2021 - SEDEAS
O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, e, em especial, para atender ao disposto nos artigos 
2º, inciso XI e 35, alínea h, da Lei 13.019/2014;

R E S O L V E:
Art. 1º Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação das ações desenvol-
vidas pela Associação dos Deficientes da Ilha de Santo Amaro na parceria 
formalizada para este exercício, tendo por objeto o desenvolvimento de 
atividades socioeducativas, socioculturais, esportivas, de lazer e assisten-
ciais  para pessoas com deficiência, na modalidade Centro de Convivência .
Art. 2º A Comissão ora instituída, será integrada pelos servidores a seguir 
relacionados:
TITULARES
Maria Teresa Funcia Lara – prontuário 9.043   
Sandra Valéria dos Santos – prontuário nº 10.772
Cíntia Rodrigues Guimarães dos Santos – prontuário 13.949
SUPLENTE
Daisy Maria de Arruda Villaça – prontuário 20.160 
Art. 3º São atribuições da Comissão:
I – documentar as visitas realizadas à entidade parceira para comprovar a 
regular execução do projeto, o qual deverá dispor de:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
II – emitir mensalmente parecer quanto ao acompanhamento do projeto, defi-
nindo os valores a serem efetivamente transferidos pela administração pública;
III – controlar a validade da documentação apresentada pela entidade par-
ceira, durante o exercício vigente, notificando a mesma, quando necessário;
IV – cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014, no 
que tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação;
V – atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão, no 
respectivo Termo de Fomento.
Art. 4º – Designar a Sra. Aparecida de Fátima Silveira Alfredo – Prontuário 
22.180, para a função de gestora do Termo de Colaboração nº 016/2021, 
celebrado através do processo administrativo nº 1901/125763/2021.
Parágrafo único. São atribuições do gestora:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III – emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, nos termos do 
art. 59 da Lei 13.019/2014, o qual será submetido à Comissão para homo-
logação e será enviado à organização da sociedade civil para conhecimento, 
esclarecimentos e providências eventuais.
Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Guarujá, 21 de junho de 2021.

Edilson Dias de Andrade
Secretário

INFRAESTRUTURA E OBRAS
Edital de Notificação nº 24/2021

De conformidade com o Artigo 28, parágrafo 3º, da Lei Complementar 
nº 044/98, faço público que, por não terem sido encontrados, ficam os 
contribuintes abaixo relacionados, notificados de que deverão cumprir, no 
prazo de 30(trinta) dias a partir desta publicação, as exigências contidas 
nos autos relacionados, concernente à infração da referida lei.

Auto Cadastro Contribuinte Artigo
5424 1-0057-001-000 Alzira dos Anjos Quaresma Guedes 27
5428 1-0057-001-000 Alzira dos Anjos Quaresma Guedes 38§05

5555 2-0159-019-000 Espólio de Hildo Carlos Santana 27
5560 2-0159-019-000 Espólio de Hildo Carlos Santana 26
5563 2-0159-019-000 Espólio de Hildo Carlos Santana 26§04
5346 3-0141-029-000 Espólio de Paulo Massud Chebl 27
5349 3-0141-030-000 Espólio de Paulo Massud Chebl 27 
5350 3-0141-029-000 Espólio de Paulo Massud Chebl 38§05
5351 3-0141-030-000 Espólio de Paulo Massud Chebl 38§05
5685 6-0361-001-000 Gerdulino Gomes de Oliveira 38§05
5206 2-0042-021-000 Malvina de Oliveira Xavier 27
5208 2-0042-021-000 Malvina de Oliveira Xavier 38§05
5567 3-1007-004-000 Maria Edith M F do Amaral 27
5569 3-1007-004-000 Maria Edith M F do Amaral 38§05
5806 3-0918-014-000 Pedro Luiz de O. Sayão 27
5808 3-0918-014-000 Pedro Luiz de O. Sayão 26
5810 3-0918-014-000 Pedro Luiz de O. Sayão 26§04
5572 3-1007-001-000 Ricardo Melette Pereira de Toledo 38§05
5414 3-0462-002-000 Rocaz Const. e Emp. Imob. Ltda 38§05
5562 3-0666-014-000 Sandra Regina Martins A Karamm 27
5564 3-0666-014-000 Sandra Regina Martins A Karamm 38§05

Guarujá, 29 de junho de 2021
Adilson Luiz de Jesus

Sec. Infraestrutura e Obras
Jorge D. F. Salgado

Diretor Fiscal. Obras e Posturas
Márcia Cristina Costa

Fiscal Municipal

MEIO AMBIENTE
Edital de Convocação – SEMAM 

Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA
Convocação 

Assembleia Ordinária Nº 04/2021
O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente convoca, todos os 
seus Conselheiros a participarem da 4ª Assembleia Ordinária a realizar-se 
no dia 30 de Junho de 2021, primeira chamada as 9h30min, e segunda 
chamada as 10 horas, nos termos do Parecer da Procuradoria-Geral do 
Estado de São Paulo Proc. 014048/2020-79.
A reunião será realizada por meio da plataforma microsoft teams, o link 
eletrônico será disponibilizado pela SEMAM, um dia antes da reunião no 
grupo de WhatsApp.
Pautas:
1 - Abertura dos trabalhos pelo presidente do COMDEMA;
2 - Deliberação dos conselheiros sobre o parecer do Conselho do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente sobre a prestação de contas do emprego de 
recursos do Fundo para assistência médica no combate ao COVID;
3 - Informações e manifestação dos conselheiros sobre a Audiência Pública 
de criação da APA da Serra de Santo Amaro e decreto de criação da UC
4 - Avaliação inicial sobre o curso de capacitação que está sendo realizado 
por funcionários da SEMAM e conselheiro do COMDEMA;
5- Informes referente a posse dos membros do Fórum da Agenda XXI;
6- Aprovação das ata anteriores. 
7- Encerramento dos trabalhos.  

Guarujá, 25 de Junho de 2021.
Sidnei Aranha

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
Shirley Costa Valentim da Silva - Secretária Executiva

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RETIFICAÇÃO Nº 002 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CMDCA Nº 002/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE GUARUJÁ 
DO DIA 03/06/21.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Guarujá – CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal nº 3.382, de 07 de junho de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 
3.944 de 30 de maio de 2012, RETIFICA os prazos do Edital de Chamamento 
Público CMDCA nº 002/2021, publicado no Diário Oficial em 03 de junho 
de 2021, conforme o cronograma a seguir:

ETAPAS  INÍCIO TÉRMINO
Abertura do Edital de Chamamento Público 03/06/2021 18/06/2021
Análise e Seleção dos Projetos apresentados pelas OSC 19/06/2021 28/06/2021
Divulgação do resultado preliminar 30/06/2021
Interposição de recursos contra o resultado preliminar 30/06/2021 06/07/2021
Julgamento dos recursos 07/07/2021 14/07/2021
Publicação do mérito dos recursos interpostos, da Homologação e 
do resultado definitivo da fase de seleção 15/07/2021

Guarujá, 29 de junho de 2021.
Marco Antonio Magalhães Duarte Silva

Presidente

EDITAL Nº. 026/2021
Organizações Classificadas e Desclassificadas do 

Edital de Chamamento Público CMDCA nº 002/2021.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Guarujá – CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal nº 3.382, de 07 de junho de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 
3.944 de 30 de maio de 2012 e de acordo com a Resolução Normativa 
CMDCA nº 005/2021, publicada no Diário Oficial em 18 de junho de 2021, 
torna público a deliberação da Comissão de Seleção do Edital do Chamamento 
Público CMDCA nº 002/2021, sobre o resultado preliminar das Organizações 
da Sociedade Civil, Classificadas e Desclassificadas:

I – ORGANIZAÇÕES CLASSIFICADAS 
CLASSIFICAÇÃO PONTOS ORGANIZAÇÕES

1º 115 Associação Educando com o Surf e Preservação Ambiental - EDUCASURF
2º 109 Centro de Formação Profissional CAMP Guarujá

3° 94,6 Centro de Recuperação de Paralisia Infantil e Cerebral do Guarujá – 
Sociedade Beneficente - CRPI

II – ORGANIZAÇÕES DESCLASSIFICADAS
As Organizações da Sociedade Civil obtiveram pontos inferiores a 90 pontos.
CLASSIFICAÇÃO PONTOS ORGANIZAÇÕES

4º 77 Instituto Arte em Movimento Ana Zucchi
5º 69,6 Instituto Cultural, Social e Esportivo Novos Sonhos
6º 67,3 Instituto Professor Amaro de Araujo Lima Sobrinho  
7º 60 Associação Lar Espírita Cristão Elizabeth - ALECE

8º 50,3 Associação Educacional, Infantil, Cultural, Esportiva, Recreativa, de 
Assistência Social e Defesa do Meio Ambiente Projeto Universo

Guarujá, 29 de junho de 2021.
Marco Antonio Magalhães Duarte Silva

Presidente

GUARUJÁ PREVIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Guarujá Previdência, através da Gerência de Administração, convoca 
o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado (a) no Processo Seletivo 
Edital nº 001/2021 – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO ASSISTENTE SOCIAL – 
Contratação por Prazo Determinado pelo Regime Jurídico Administrativo, 
sem vínculo trabalhista, nos termos do artigo 603 da Lei Complementar nº 
135/2012 e Lei Complementar nº 179/2015, conforme o que foi decidido 
no Processo Administrativo nº 371/2021:

CLASSIF. Nº INSCRIÇÃO NOME DO SELECIONADO
4º 000796 TAMARA CARDOSO NALESSO

O(a) candidato(a) acima mencionado(a), deverá comparecer no prazo de 
03 (três) dias úteis a saber: 30/06/2021, 01 e 02/07/2021 (4ª, 5ª e 6ª 
feira), junto à Guarujá Previdência – Av. Adhemar de Barros nº 230, Santo 
Antônio – Guarujá, no horário das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, 
para fins de processo de contratação.

Guarujá, 29 de junho de 2021
Guilherme Teixeira de Almeida

 Gerente de Administração

ATA DA 4ª (QUARTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2021 
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA GUARUJÁ PREVIDÊNCIA

Ao 29º dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se 
extraordinariamente nas dependências da sala de reuniões, da sobreloja, na 
sede da autarquia Guarujá Previdência, situada na Av. Adhemar de Barros, 
nº 230, no bairro de Santo Antônio, nesta cidade de Guarujá, em primeira 
chamada às 9h (nove horas), em atenção ao edital de convocação publicado 
no D. O. de 26 de junho de 2021, os membros do Comitê de Investimentos: 
Presidente do Comitê de Investimentos, Laydianne Alves da Silva Rosa 
Gonçalves. Membros: Fábio Enrique Camilo José Esteves, Aline Borges de 
Carvalho – on-line, Gestora do Comitê, Lucielma Ferreira Feitosa – on-line. 
Faltas: Fernando Antônio Gonçalves de Melo. Convidados: Liliane da Silva 
e Silva – Gerente de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças. 
Documentos recebidos/encaminhados: a) Memorando n° 016/2021 – 
Ger. Fin. b) Ofício 112/2021 – Pres. Ordem do dia: 1 – Realocação de 
investimentos. Deliberações: 1- Realocação de Investimentos. a)  O comitê 
foi informado, através do memorando nº 016/2021 – Ger. Fin, que no dia 
16/06/2021 o valor apresentado no fundo financeiro não considerou a 
quantia a ser destinada para o pagamento de adiantamento de abono anual 
dos benefícios no valor de R$ 762.086,03 (SETECENTOS E SESSENA E 
DOIS MIL, OITENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS). Sendo assim, o valor 
a ser aplicado no fundo ICATU VANGUARDA INFLAÇÃO LONGA FI RF LP 
– CNPJ.: 10.756.541/0001-06 será de R$ 3.151.761,62 (TRÊS MILHÕES, 
CENTO E CINQUETA E UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
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